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ANULAÇÃO DE QUESTÕES DA PROVA DE 22/03/2024 
 

 
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado,  CE-CTD da Diretoria de Ensino - 
Região NORTE 2, com fundamento no inciso X do artigo 115 da Constituição Estadual/1989, no inciso 
II do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto 
nº 54.682, de 13 de agosto de 2009, e Portaria CGRH nº 14 de 16/02/2024, torna pública a anulação 
das questões 36, 37, 38, 39 e 40 da Prova realizada em 22/03/2024, tendo em vista que o conteúdo 
abordado não estava previsto no Edital 01/2024 - Processo Seletivo Simplificado Regional para 
contratação de Agente de Organização Escolar publicado no DOE de 01/03/2024 – Seção III – 
páginas 7, 8 e 9, retificado pelo DOE 05/03/2024 – Seção III – página 13. Todos os candidatos com 
inscrições deferidas para realização da Prova em 22/03/2024 terão as questões supra mencionadas 
como corretas. 
 
 
 

 
São Paulo, 27 de março de 2024. 
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